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ESTADO DE SERGIPE

uuNrcÍpro DE ARErA BRANcA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CoNTRATO No 17l 2018

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO Qi//
ENTRE 5I CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DT:
saúoe DE ARErA BRANcA E o sR. ALLAN
LIMA NASCIMENTO.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AREIA BRANCA/SE, lnscrito no CNPJ sob i:; r,'
11.402.091/0001-08, localizado à Rua Heracliton Diniz, no 90, Centro, dorav(rÍiLd
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. FRANCISCO JOSE
SAMPAIO, brasileiro, casado, dentista, portadora do RG no 2.889.856 SSP/PE e do CPt no
222.517,313-34, residente e domiciliado em Areia Branca/SE; e o Sr. ALLAN LIMA
NASCIMENTO, possuidor do CPF sob o no 937.905.115-87, CREA-SE sob o no 271\478545,
residente e domiciliado à Av. lYurilo Dantas, 1409, Horte AP 603, Aracaju, CEP: 49.032-490,
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo de Dispensa de Licitação n"
LO/zOtA, com fundamento no artigo 24, inciso I, c/c com o art. 26, parágrafo único, todo:;
da Lei no 8.666/1993, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e;..rs
co nd içôes seg u in tes:

CLAUSULAI_DOOBJETO

ContrataÇão de profissional especializado em engenharia de Segurança no Trabalho,. par;r
prestar os serviços de elaboração de Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio, da .Clínrca
dc Saúde da Família Dr. Christtiano Oliveira de Almeida, neste Município

CLAUSULA II - DLVIGÊNCIA

2.t - A vigência do contrato será de 01 (um) mês, contados da assinatura do presentu
termo-

CLA U SULA III - DO PRE CO E VALOR DO CONTRATO

3.1 - Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 2.50o,o0 (dois nril t:
quinhentos reais), para ser pago em 01 (uma) única parcela mensal, após total ex..cL,çàc,
do referido objeto deste contrato.
3.2 - Neste valor estão inclusas todas as despesas com impostos, descontos, emolumentos,
contribuições previdenciárias, fiscais, sociais e paraFiscais, que sejam devidos em
decorrência, direta e indireta, todas as despesas com carregamento e equipamentos e outras
despesas necessárias para perfeita realização dos serviços contratados.

4.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta rja dotação orÇamentária, .:l

saber:

CODIGO UNID.
ORÇAMENTÁRIA

19.i2

PRO.] ETO
ATIVI DAD E

CLASSIF^ICAÇÃO
ECONOIYICA

l0.30r.1032.2063

FONTE DE RECUÍ'iS,ÇT I

llll3 3.90.i 6.00

cLAUSuLA rv_ -QA_QQTAÇÀO OncnmerurÁnra

I

I

CLAUSULA V - DO PAGAMENTO
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5.1. Os pagamentos serão eíetuados em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços,
mediante apresentação de documento hábil que os comprove, acompanhado da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is), a qual conterá o atesto do setor responsável, juntamente coir
as Certidões mencionadas no item 5.2;
5.2. luntamente com a apresentação da Nota Fiscal, a contratada deverá comprovar, no at.l
do pagamento, a sua regularidade com o FGTS, INSS, Fazendas Federal, Estadual e lvlunrcil.r:i
e Regularidade Trabalhista, apresentando cópias ou originais das respectivas certidões;
5.3. Não será eíetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência c1r:

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratuai;
5.4. O CNPJ da contratada constante da nota Fiscal e fatura deverá ser o mesÍúo ,.la

documentação apresentada no procedimento de dispensa;
5.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correçãc
monetária.
5.6. Não serão computados como atraso no pagamento, os atrasos atribuíveis à contratada t
os decorrentes da não aprovação dos documentos de quitação ou, ainda da não aceitação cio
serviço p rcstado.
5.7. Não haverá reajuste de preço, durante a vigência deste contrato. Sendo, por'r.
atrr,-rlIadcs os preços, se necessário, somente quando extinguir a vigincia deste c,: t,

exrstônc a de fatos supervenientes devidamente justiticados, mediantlr a realizaçào o.-
apost,lamento;
5.8, O não pagamento da fatura no prazo estipulado no item 5.1. acarretará indenizaçic rl)i
inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do período de adirnplemento d,r crda
parcela até a data do efetivo pagamento, ou outro Índice que venha a ser fixado ',relo
Governo Federal, na íorma do art. 40, XIV, "c"da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA VI - DAS OBRIGA ÇÕEs DAS PARTES

6.1 - CONTRATADA
. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de regularidade ou condrco,'
determinadas neste instrumento, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidârc,.r.l
previstas; i ,

. Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução, de forma ::llrt;
e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natuTeza à Contratante;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decofl3ntes da excr,-;i,-
do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, íorne::r ao
contratantc comprovante de quitação com os órgãos competentes;
. tlr,,;lrorrsabi izar-sc por evcnLuars multas, ÍIUnicipais, estaduais o fedcrais, clecorrcrttes dc
f.rll.ls por ela cometidas na execução do Contrato;
. Rosponsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo N4unicipal de Saúde ou ;,

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo o::
reduzindo essa responsabilidade a íiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos'(lÍ,1
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato; . .

. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;

. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a ContratantL §!- r

prevra e expressa anuência;
. Não roalizar associação com outTem, cessão ou transferência total ou piiircial, bem (tQi,ll,o I'

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

6.2 - CONTRATANTE
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;@ry
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. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento d.r,c
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalízar a execução do presente Contrâtír.
que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução .los
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas,

CLÁUSULA VII - DA REscIsÃo coNTRATUAL

7.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nos termos do Arl.77 e seguintes da Lei no
8.666/93 e alterações introduzidas pelas Leis no 8.883/94 e 9.648/98.
7.1.7. A rescisão contratual ocorrida pelos motivos elencados no Art. 78, I a XII e XVII da Lei
8.666/93 e suas alterações posteriores poderá ser feita por ato unilateral da Administração. A
rescisão contratual ocorrida pelos motivos elencados nos incisos XIII a XVI só poderá ser
foita ir m igávc ou ludicralmente.
i'2 A CONTIIATADA reconhecc o direito da Adrnrnistração em caso de rescisão contratLrarl.
espccialmente os estabelecidos pelo Art.80 da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteTiore\.

cLÁUsULA VIII - Dos DIREITos Do coNTRATANTE No cAso oE REsclsÃo

8.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada Tecoi-rhei:e,
de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas Drevistas no artrqo
B0 da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA IX - DAS PENALIDADES

9.1. O atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida su,]eitará a CONTRATADA ao
pagamento de multa de mora no valor de 1olo (um por cento), mais O,2o/o (zero vírgula dc,rs
por cento) por dia atraso.
9.2. Em caso de inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATADA será apenada r,::
forma prevista pelo Art. 87 da Lei no 8.666/93. O valor das multas corTespondei'ij :
gravidade da infração, até o máximo de 10o/o (dez por cento) do valor do Contrato, em ..,:::
caso.

10.1. O presente Contrato poderá ser alterado conforme estabeleco o art. 65 da Lei Federal
n' 8.666/93, com alterações posteriores.
10.2. As alterações que se fizerem necessárias, durante a vigência do Contrato, poderão ser

efetuadas mediante Termo Aditivo e/ou Termo de Re-Ratificação.
I LA AO APLICAVEL A E c NTRATO E OS CA

11.1. O presente Contrato fundamenta-se:
I - Nos tcrmos da Dispensa de Licitação n'10/2018 que, simultaneamente:
. Constam do Processo Administrativo que a originou;
. Não contrariem o interesse público;
II - Nas demais determanações da Lei 8.666/93;
III - Nos preceitos do Direito Público;
fV - Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privad o.

CLAUSULA X - DAS ALTERACOES CONTRATUAIS

oMrssos
DC
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Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessárros, c,l
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Terrnr,
Aditivo.

1.1.1. t'.7em parte integrante do presente contrato, independentomente de transcnção, as
c:cndrçôos estabelecidas na Proposta, o projeto básico e as normas contidas na Lei no.
S.búb/ 1993;
14,2. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei na a.666/93, fica designado o servidor.lo:;r.,
Eduardo Rodrigues Oliveira, lotado na Secretaria de Obras, Transportes, Urbanismo
Saneamento deste Município, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato
14.3. E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente contratc, em 02 (ciu.ts)
vias de igual teor e forma, para um só fim legal, que as quais vão assinadas r,'.'i,,',
contratantes e d uas testemunhas.

clÁusura xv - oo rono

15.1. Fica eleito o Foro do Distrito de Areia Branca/SE para dirimir questões que porventura
surgirem na execução deste Contrato, renunciando as partes, desde já, a quaisquer outros,
por mais privilegiados que sejam ou possam vir a ser.

15.2. E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes asstnam este instrumento, Dir

presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efoitos legais.

Areia Branca/SE, 29 de outubro de 2018

FU DO MUNICIPAL D AUDE E IA BRANCA

TES'IEIqU N HAS

r§sn§*.r.r*... -§§i\ ... SsrN§A

C tra ta nte
FRANCISCO JOSE SA

Gestor do Flvl S

/á- l/"-.
/ allaru lruÁ nasc

Co ntratado

AIO

IMENTO

z. §r;-^. S-.'..YY3?:É-...

CLAUSULA XII - DO REA]USTE

13.1. Os preços fixados não poderão receber reajustes durante o período contratado.

ctÁusula xrrr - oas orspostcões rtnars

.Í- :
f/Lr,4-,/\-) I*__
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ESTADO DE SERGIPE
uuNrcÍpro DE ARErA BRANcA
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PROJ ETO BASICO

OLICITANT
FUNDO I\4UNICIPAL DE SAUDE _ CNP] nO 11.402.091/OOO1.O8

PROPONENTE:
AI LAN LIÍVA NASCII\4ENTO - CPF nO 937.905.115-87

1- OBJETO:

Contratação de profissional especializado em engenharia de Segurança no Trabalho, par::
prestar os serviços de elaboração de Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio, da Clínicá
de Saúde da Famílaa Dr. Christtiano Oliveira de Almeida, neste tYunicípio.

2 . PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS:

Fasc 1.0:
Item 1

Item 1

Item 1

Item 1

Item 1

1 - Classificação da classe de ocupação e classes de risco
2 - Cálculo da população
3 - Identificação do local e informação da melhor luminária de emergência
4 - Informar o local e o tipo de Extintor portátil
5 - Informar o local e o tipo de sinalização necessária

3-VALORESEDOTA O ORCAMENTARIA:

3.1 VALORES
Pela perfeita execução dos servrços a futura contratada receberá a importância de Fi,,

2.500,00 (dois mil e quinhentos), a ser pago em parcela única em até 30 (trinta) dias anos;r
atestação da conclusào do serviço.

3,2 DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
As despesas decorrentes desse procedimento correrão por conta da seguinte classilicaçàc
OT amentária

CODIGO UNID CLASSIFIC
ECONÔM

FONTE
RECUR

AçAO
ICA

DE
soo8ç4MENrARIA PROJ ETO ATIVIDADE

10.301.1032.2063 L 3 3.90.36.0 L2tt

Att. 24, I e art. 26, parágrafo único, II e III, ambos da Lei n" 8.666/9j, em sua edi.,ão
atualrzada.

5 - OBRIGAçOES DAS PARTES:

5.1. CONTRATADA i .,

. N4anter, durante toda a execução do contrato, as exigências de regulafldade ou condicôes
determinadas no futuro instrumento contratual, sob pena de sua rescisão e aplicaçÀo .oas
penalidades previstas;
. Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução dos serviços, de
forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;

0119.32

4 - BASE LEGAL:

),-
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o Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execuçào
do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao
contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais r: federais, decorrentes dr:
faltas por ola cometidas na execução do Contrato;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Ívlunicípio ou a terci-'rrJ"
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzincjo cssa
responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;
. Responsa biliza r-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
AutorizaÇão que se façam necessários à execução do Contrato;
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, se[l
prevra e expressa a n uência;
. Não rcalizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
Íusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

5.2 - CONTRATANTE
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
. Proporcionar à CONTRATADA todas as condiÇões necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666/93; 

.

. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente CcnIreto,
que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

)

,4)u\
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